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Financas E Tributacao 
Const. e Just ica E dE 

Em 18 I 03 I 92. Pr"E'S i th nt (":"~ 

MINISTtRIO PUBLICO DA UNIAO 

Projeto de Lei nº 020 15/1 ~ 

Dispõe sobre os 
dos Membros do 
Público da União, 
providências. 

vencimentos 
Ministério 

e dá <:)'Jt r;:ts ". 

.. Art. 1º - O vencimento básico dos Membros do Ministério 

Público da União, a partir de 1º de novembro de 1991, é fixado, 

observada a descrição de cargos dos itens I, 11, 111 e IV, do 

Anexo da Lei 8.229, de 09 de setembro de 1991, respectivamente, 

em Cr$ 1.513.557,70 (Hum milhão, quinhentos e treze mil, quinhen­

tos e cinqüenta e sete cruzelros e setenta centavos), Cr$ 

1.468.159,18 (Hum milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil, 

cento e cinqüenta e nove cruzelros e dezoito centavos), Cr$ 

1.422.759,76 (Hum milhão, quatrocentos e vinte e dois mil, sete-

centos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e seis centavos) e 

Cr$ 1.362.201,66 (Hum milhão, trezentos e sessenta e dois mil, 

duzentos e um cruzeiros e sessenta e seis centavos). 

Parágrafo Único - A verba de representação mensal dos Mem-

bros do Ministério Público da União, a que se refere este 

é a constante do anexo da Lei nº 7725, de 06 de janeiro de 

com as modificações introduzidas pelo artigo 3º da Lei nº 

de 18 de dezembro de 1991. 

artigo 

1989, 

8.273, 

Art. 2º - Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior e 

seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas datas pelos 

mesmos índices adotados para os servidores da União. I' , 
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Art. 3º - Aplicam-se aos Membros aposentados do Ministéri~ C~ 

Público da União e aos beneficiários dos falecidos as disposições 

constantes desta Lei. 

Art. 4º - Dos vencimentos previstos no art. 1º e seu parágrafo 

único e dos proventos de aposentadoria a que se refere o art. 3º, 

serão deduzidas as parcelas correspondentes, auferidas, desde 1º de 

novembro de 1991, com base na l~gislação vigente. 

Art. 5º - As despesas resultantes da execução desta Lei corre­

rão à conta das dotações consignadas no orçamento da União . 

Art. 6º - Esta lei entrará em vIgor na data de sua publicação. 

Brasília, 

da República. 

em 18 de março de 1992; 171º da Ind~cia e 

r~7 ' 
104º 
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MINISTtRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

JUSTIFICATIVA 

Valem para o Ministério 

expendidos pelo Colendo 

Público da União, os mesmos 

Supremo Tribunal Federal como 

justificativa do Projeto de Lei enviado ao Congresso Nacional em da­

ta de 17 de março de 1992, por meio da Mensagem n Q 17/92-P: 

liA Constituição Federal estipulou, em seu art. 37, 

XI, que a lei fixará o limite máximo de remuneração dos servidores 

públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respecti­

vos Poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a 

qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Ministros de Es­

tado e Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

A Constituição estabelece, de outra parte, em seu 

art. 39, § 1Q , que a lei assegurará isonomia de vencimentos para 

cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo poder ou entre 

servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressal-

vadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza e 

ao local de trabalho. I 

o princípio da isonomia entre servidores dos três Po­

deres, ocupantes de cargos de atribuições iguais ou assemelhados, 

pressupõe que os limites máximos, a que se refere o citado art. 37, 

XI, guardem, entre si, relação de equivalência. Elevado o limite má­

x~mo em um Poder, cumpre ajustar os limites máximos dos outros Pode­

res, em ordem a que o princípio da isonomia, entre servidores dos 

três Poderes da República, opere, na conformidade do ~rito e SlS­

tema da nova ordem constitucional. 



' ., ... 
"' .. 

II ,. 
i 
~ 

MINISTtRIO PÚBLICO DA UNllo 
" ,.,~/ 
•• CJ' ./ 
._----'" 

Da aplicação do disposto nas Resoluções n Q 17, de 16 

de dezembro de 1991, da Câmara dos Deputados e n Q 85, de 17 de de­

zembro de 1991, do Senado Federal, resultaram, para os membros do 

Congresso Nacional, subsídios no valor de Cr$ 3.056.709,73 e repre­

sentação no valor de Cr$ 2.145.748,32, somando Cr$ 5.202.458,05, em 

cifras referentes ao mês de novembro do ano próximo passado." 

Reproduz-se, também em relação ao Ministério Público 

da União, a situação contemplada na justificativa que esta Institui­

ção enVlOU à câmara dos Deputados com as Mensagens n Q 01/88, de 

22.11.88 e n Q 02/88, de 02.12.88, acompanhando o projeto que se con­

verteu na Lei n Q 7.725, de 6 de janeiro de 1989. 

Então como agora, para tornar viável a plena execução 

do estatuído no art. 37, incisos XI e XII, e no art. 39, § l Q , da 

Constituição Federal, em virtude das já mencionadas Resoluções da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, justifica-se a proposta 

constante do art. lQ e parágrafo único do Projeto, no sentido da fi­

xação dos vencimentos dos Membros do Ministério Público da União, em 

valores que guardam correspondência com o estabelecido para os mem­

bros do Congresso Nacional e do Poder Judiciário. 
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CAMA". DOS DEPUTADO!. 

l..rOISLAÇAO CITADA. ANr~ADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES -CONSTITUIÇAO 

IlEPÓBJ.JCA n:nDUll1VA DO lUtASIL 
1988 

Titulo 111 

DA ORGANIZAçAO DO ESTADO 

._----- ---- -- --------- -- - ---- -- --~.-
Capítulo VII 

DA AD,-,uNISTRAÇÃO PÓBUCA 

Seção I 
D/6po6Jç6e. Gend6 

A;rt- 37. A administração pública direta. indireta ou runda­
CIOIlal. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Di~to Federal e do~ Municipios, obedecerá aos princlpios de 
legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e lIImbém 
ao seguinte: • • 

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores 
entre a maior e a menor remuneração dos seMdores públicos, 
observados, como limites máximos e no Mnbito dos respectivos 
poderes. os valores percebidos como mnuneração. em espécie. 
li qualquer titulo. por membros do Congresso Nacional. Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados. no Distrito Federal e nos Territó­
rios. e. nos Municlpios. os valores percebidos como remune­
ração. em espécie. pelo Prereito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 

._---------------------- ---- -- ---- .. 

Seção 11 
/)0$ Servldoru PúblIcos CIvis 

Art. 39. A União. os Esllldos. o Distrito Federal e os Muni­
Clpios instituirão. no ãmbito de sua competência, regime jurídico 

único e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta. das autarquias e das rundações públicas. 

§ I' A lei assegurará. aos servidores da administração 
direta . isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário. ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho . 

. .. .. ... .. ----... -- ------ - ' ---, --, --- - - .......................... ~ ~ . . 

. ... -...... .. -... --- ------_ .. ... -...... -' . ..... _ ..................... -... - - . 
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LEGISLAo.O CITADA _ ftNEXADA PELA COJRDENACM DE CCMISSOES PERMANENTES 

. • 
LEI NI1 7.725 4 - de 06 de janeiro de 1989. 

o 

. .. 
Dispõe sobre as remunerações dos Membros 
do Ministério Público da União. 

D A R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 111 - A remuneração e a verba de representação 
devidos aos Membros do Ministério Público Federal, Ministério Público do 
Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito Fe­
deral e Territórios, a partir de 10 de novembro de 1988, passam a ser as 
constantes do Anexo desta Lei. 

Art; 20 - Ficam extintas, para o Ministério PÚblico 
da União, as seguintes vantagens e gratificações: 

I - gratificação de nível superior, instituída pe­
lo Decreto-lei nO 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e concedida ao ~inis­
tério Público Federal pelo Decreto-lei nO 2.074, de 20 de dezembro de 
1973, e ao Ministério Público do Distrito Federal e Território pelo De­
creto-lei nl1 2.117, de 7 de maio de 1984; 

11 - gratificação de produtivade, instituída pelo 
Decreto-lei nO 1.709, de 31 de outubro de 1979; 

111 - gratificação de desempenho de atividades de 
tributação, arrecadação ou fiscalização de tributos dederais, instituída 
pelo Decreto-lei nO 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as alterações do 
Decreto-lei nO 2 . 074, de 20 de dezembro de 1983, e Decreto-lei nO 2.187, 
de 26 de dezembro de 1984; 

IV - gratificação de desempenho de função essencial 
à prestação jurisdicional, instituída pelo Decreto-lei nO 2.117, de 7 de 
maio de 1984, com as alterações do Decreto-lei nO 2.267, de 13 de março 
de 1985; 

V - gratificação instituída pelo Decrto-lei nO 
2 . 365, de 10 de outubro de 1987; 

VI - auxílio-moradia, instituída para o Ministério 
Público do Distrito Federal pela Lei nO 7.567, de 19 de d ezembro de 1986. 

Art. 30 - (V E TA DO). 

Art. 40 - Aplicam-se aos membros aposentados do Mi­
nistério Público as disposições constantes desta Lei. 

Art. 50 - As remunerações do Procurador-Geral da Re­
pública e dos demais membros do Ministério Público, considerado o bási­
co , a verba de representação e vantagens pessoais, não poderão exceder os 
l imites mãximos de remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 60 - As remunerações fixadas na presente Lei, 
nelas incluída a representação, assim como o disposto no art. 20, vigora­
rão a partir de 111 de novembro de 1988. 

Lei correrão 
Orçamento da 

Art. 711 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
ã conta das dotações consignadas aos respectivos órgãos no 
União. 

Art. 80 - O cargo de Procurador da República de Ca­
tegoria Especial passa a ter a denominação de Subprocurador-Gera1 da Re­
pública. 

blicação. 
Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasília, em 06 de janeiro de 1 989; 
16 811 da Independencia e 1010 da República. 

JOSÉ SARNEY 
Paulo Brossard • 
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I - ?rocuraunr-Geral da J~seiça 
õc Trabalho 
?rocurador-Geral da Juseiça 
~lili tilr 
Prccurador-Geral da Justi;a 
~o Distrito Federal e Terri 
tórios 
S~bprocuradc.-Geral 
;,lic" 

da Rep'~ 

II - ~iniseirio P~blico dc Trena 
lho - S~bprocurador-Geral 
:~~i s~~rio P~blicD Nili~ar 
- Scb~rocuIaão=-Geral 
~i~is~irio P~blico do Dis­
~rieo Federal e Terricór i os 
- Procurador de Juseiça 

11 - Xi nise~iro P~blico Federal 
- Procuraóor da Rep~blica 
dê 1 § Cateooria 
~~nist~rio-p~blico do ~raba 
lho - Procurador do Traba= 
lho ,de 10 Caeegoria 
Mi~is~é~io Pú~licc ~il~ta= 
?rocurador de 10 Categcria 
Hinist~rio P~blico do Dis­
trito Federal e Territórios 
- Promotor de Justiça 

IV - ~inist~rio P~blico Federal 
- Procurador da Rep~nlica 
de 2 O Ca tegor ia 
~:~nist~rio P~blico do Trana 
lho - Procurador do Traba= 
lho de 20 Categoria 
Mi~ist~rio P~blico Militar 
- Procurador de 20 Categoria 
Xinist~rio P~blico do Oi9-
erito Federal e ~erritórios 
- Promotor de Justiça Subs­
tituto 

• -

- " 

A N E X O 

~NClHENTO , REPRESENTAÇ!\O TOTAL 

1.000 . 000,00 200\ 2.000.aoo,00 3.000.000,00 

970.000,00 195\ 1.891.500,0 0 ~.8ó1. 50 0,0 0 

940.000,00 190\ 1.766.000,00 2.726 . 000,00 

900.000,00 la5\ 1.665.000,00 2.565.000',60 

• 
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LEI~ 119 8.229, DE 0 9 [>E -SETE~IB-Rb-nt:-'"99' -

Dispóe sobre 1\ revisão dos vencimentos 
básIcos dos Ministros do Superior 
Tribunal Militar e dos Juízes da Justiça 
Militar Federal, e dá outras providências. 

o V I C E-P R E S I D E N T E DA REPÚBLICA 
no exerCício do cargo de P R E S I D E N T E DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 8 seguinte 
Lei: 

M. 10 _ Os vencimentos básico's dos Ministros do Superior Tribunal Militar e 
do~ Juíze~ da Ju~t :ça Milit:u- Federil ~o reajust:?dos em 30% (trinu por cento) a partir de 
1° de maio de 1991. . 

ArL 20 - A verba de representação Mensal dos Magistrados de ~ue trata esta 
Lei continua a corresponder aos percentuais estabelecidos pelo Decretó-Lei n 2371, de 18 
de novembro de 1987. . 

ArL 30 ~ Aplicam-se aos MaJ;istrados aposentados e aos beneficiários dos 
falecidos as disposições constantes desta·LeI. . 

ArL 40 _ As despesas resultantes da execução desta Lei correrão l Conta d~ 
dotaçOes consignadas no Orçamento da União. - . 

ArL 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ArL (,V - Revogam-se as disposições em contrário. 

í70V da Inde~ncia e 103° da RepúbliCIL 
Bras1lia. em 9 de 

ITAMAR FRANCO 
. JM'bas Passarinho 

setembro 
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Lei : 

LEI N9 8 . 273 DE 1 8 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre os vencimentos dos 
Membros do Ministério Público da União, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

An. 1° É concedido ao~ Membros do Ministério Público da União 
adiantamento no valor de 35% (trinta e cinco por cento), calculado sobre o vencimento 
básico e a verba de representação mensal, vigentes no mês imediatamente anterior ao da 
publicação desta Lei, fixado pela Lei nO 8.230, de 9 de setembro de 1991, corrigidos pelos 
reajustes gerais. 

An. 20 A verba de representação mensal dos Membros do Ministério Público 
da União, constante do Anexo da Lei nO 7.725, de 6 de janeiro de 1989, será acrescida em 
12% (doze por cento), 7% (sete por cento), 4% (quatro por cento) e 9% (nove por cento), 
respectivamente, para os cargos descritos nos itens I, ll,llJ e IV. I 

An. 3D O vencimento do cargo de Procurador-Geral da República é o de 
Subprocurador-Geral da República. 

Parágrafo único. Durante o exerclcio do mandato, o Procurador-Geral da 
Repúbl ica terá representação do cargo de Subprocurador-Geral da República, acrescida de 
10% (dez por cento), não podendo a remuneração exceder, a qualquer título, à do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. 

An.40 Aplicam-se aos Membros aposentados do Ministério Público da União 
e aos beneficiários dos falecidos as disposições constantes desta Lei. 

An. 50 As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações consignadas no Orçamento da União. 

An. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos financeiros a 1 ° de novembro de 1991. 

República. 

An. 70 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 18 de dezembro de 1991; 17~ da Independência e 103° da 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

1 
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MINISTtRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

MENSAGEM/PGR/Nº 001 Brasília, 18 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, caput, com­

binado com o disposto no art. 127, § 2º, da Constituição Federal, o 

anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a fixação de vencimentos dos 

Membros do Ministério Público da União, acompanhado da respe ctiva 

justificativa. 

Valho-me do enseJo para renovar a Vossa Excelência as 

expressões de elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor IBSEN PINHEIRO 

ARISTID ALVARENGA 

Procurador-Gera da República 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 
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DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

, 

Orador - Hora - 1 7 h 26m Quarto N? 1 05 / t.j 

raqulgrafo - CARLA 

Aevlsor - li! U Vyo.ro.. Data - 26 . 03.9 2 

O SR . PRES~DENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 

~ ~~;t"~~ 
,.;:.:.-~~::::...:._-

ao n obre Deputado Nilson Gibson para proferir parece~ ~ à Comis-

- - -sao de Constituiçao, Justiça e Redaçao. (Pausa.) Ausente. 

, -'\ 
Fic ou designado relator o nobre Deputado Jose Thomaz Nono) 

, 
c.. " Concedo a palavra &D---nOO'l"e OOptl .~. para 

proferir parecer,em substituiçao à Comissão de Constituição , Jus t i-

ça e Redaçao . 

, ~ 

O SR. JOSE THOMAZ NONO (PMDB-AL. Para emitir parecer.) -
~ -

, 
Sr. Presidente , com a duplice ~ responsabilidade de subs t i t uir {de 

- ,,~ Comis s ão de Constituiçao, Justiça e Redação , e Ge ou 

tro7~ o nobre Deputado Nilson Gibson, quero dizer que o Proj e t o 

, 
de Lei n º 2.615/9 2 , que contempla a adequaçao do vencimen t o basico 

dos membros do Ministé rio Público d a União , s e apre s ent a de form a 

, ~ -
absolutament e compativel com as exigencias para a aprovaçao quan to 

, 

aos requisitos de constitucionalidade , juridicidade e bo a t e cnic a 

,,.... , "... 

legislativa , que e o ambito especifico da compe tenci a da Comissão 

-de Cons t i t uiçao, Jus t iç a e Redaçao. 
I 

O projet o , poi s . ~ de ser aprovad o . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-
Hora - 1 7 h 26m Quarto N9 105/3 

Taqulgralo- CARLA 

Revlaor- UYARA Data - 26.03.92 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 

ao nobre Deputado Germano Rigotto para proferir 

Comissão de Finanças e Tributação. 

o SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Para emitir parecer.) _ Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o voto da Comissão de Finanças 

e Tributaçao é pela compatibilidade ou adequação do Projeto d e 

'" ~ 'U 

Lei nº 2.615/92~ ~Pla~ Plurianual Jcom a Lei d e Diretrizes Orça-

mentárias e com o 0rçamento Anual. 

, , " 
Quanto ao merito, a materia tambem e procedente por s e tra-

, tar de simples adequaçao dos vencimentos dos membros do Minis terio 

Público da União_ aos reajustes concedidos por esta Casa à remunera 

-çao dos Srs. Deputados. 

-Voto, pois, pela aprovaçao do Projeto de lei nº 2.615/9 2) 

~~~cF~ 

~~~, da Comi ssão de Finanças e Tributação. 



e CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 
PROJETO DE LEI N9 2.615-A, de 1992 

(DO MINIST~RIO PÚBLICO DA UNIÃO) 
MENSAGEM N9 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Membros do Ministério 

Rúb1ico da União e dá outras providências; tendo pare 

c'~ res dos Relatores designados pela Mesa em substitui , -
ção às Comissões: de Finanças e Tributação, pela ade-

quação financeira e, no mérito, pela aprovação; e, de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio 

na1idade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé­

rito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.615, de 1992, a que se referer 

os pareceres). , . 
GER 20.01 .0007 .6 - ( SE T /S6) 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.615, DE 1992 

(Do Ministério Público da União) 
MENSAGEM N° 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Membros do Ministério Públi 
co da União, e dã outras providência s . 

(715 COMISSOES lE FINANCAS E TRIBUTACÃO; E DE CONSTlTUICÃO E 
JUSTIÇA E DE REDACÃO(ART . 54). 

Art. lQ - O vencimento básico dos Membros do Ministério 

Público da Uni!o, a partir de lQ de novembro de 1991, é fixado , 

observada a descriçao de cargos dos itens I, 11, 111 e IV , do 

Anexo da Lei 8.229, de 09 de setembro de 1991 , respectivamente, 

em Cr$ 1.513.557 , 70 (Hum milh!o, quinhentos e treze mil, quinhen­

tos e cinqOenta e sete cruzeiros e setenta centavos), Cr$ 

1.468.159,18 (Hum milh!o, quatrocentos e sessenta e oito mil, 

cento e cinqOenta e nove cruzeiros e dezoito centavos), Cr$ 

1.422.759,76 (Hum milhão, quatrocentos e vinte e dois mil, sete­
centos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e seis centavos) e 

Cr$ 1.362.201 , 66 (Hum milh!o, trezentos e sessenta e dois mil, 

duzentos e um cruzeiros e sessenta e seis centavos). 

Parágrafo Único - A verba de representação mensal dos Mem-
bras do Ministério Público da União, a que se refere este 

é a constante do anexo da Lei n2 7725, de 06 de janeiro de 
artigo 

1989, 
com as modificações introduzidas pelo artigo 32 da Lei n2 8.273, 
de 18 de dezembro de 1991. 

Art. 20 -

seu parágrafo 

mesmos índices 

Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior e 
reajustados nas mesmas datas ~pelos único serão 

adotados para os servidores da Uni lo. 

Art . 30 - Apl icam-se 
Público da UniAo 

aos Membros aposentados do Ministério 
e aos beneficiários dos falecidos as disposiçOes 

constantes desta Lei. 

Art. 42 - Dos vencimentos previstos no art. 10 e seu parágrafo 
único e dos t d proven os e aposentadoria a que se refere o art. )P, 
serAo deduzidas as parcelas correspondentes, auferidas, desde lP de 
novembro de 1991 , com base na legislação vigente. 

r!o 
Art. 5P - As despesas resultantes da execução desta Lei 

à conta das dotações consignadas no orçamento da Uniao. 
corre-

Art. 62 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

da República. 

em 18 de março de 1992; 171 0 da Ind~cia e 1040 

a)~:S~U~QUEIRA ALVARENGA 
Procurador-Geral da República 

MINISTlRIO ,.OeLlco DA UlulO 

JUSTIFICATIVA 

Valem para o Ministério Público da Uni lo, os mesmos 
argumentos expendidos pelo Colendo Supremo Tribunal Federal como 

justificativa do Projeto de Lei enviado ao Congresso Nacional em da­
ta de \7 de março de 199 2 , por meio da Me nsagem nO 17 /92-P: 

-A Constituição Federal estipulou, em seu art. 37, 

XI, que a lei fixará o limite máximo de remuneração dos servidores 

públicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respecti­

vos poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a 

qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Mini stros de Es­

tado e Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

A ConstituiçAo estabelece , de outra parte, em seu 

art. 39, § 10, que a lei assegurará isonomia de vencimentos para 

cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo poder ou e ntre 

servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressal­

vadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza e 

ao local de trabalho. 

o princípio da isonomia entre servidores dos três Po­

deres, ocupantes de cargos de atribuições iguais ou assemelhados, 

pressupõe que os limites máximos, a que se refere o citado art. 37, 
XI, guardem , entre si, relaçAo de equivalência. Elevado o limite má ­

ximo em um Poder , cumpre ajustar os limites máximos dos outros Pode­
res, em ordem a que o princípio da isonomia, entre servidores dos 

três Poderes da RepÚblica, opere, na conformidade do~rito e sis­

tema da nova ordem constitucional. 

Da aplicaçAo do disposto nas ResoluçOes nP 17, de 16 
de dezembro de 1991, da Cimara dos Deputados e nO 8S, de 17 de de ­
zembro de 1991, do Senado Federal, resultaram, para os membros do 
Congresso Nacional, subsídios no valor de Cr$ 3.056.709,73 e repre­

sentaçAo no valor de Cr$ 2.145.748,32, soma ndo Cr$ 5.202.458,0 5, em 

cifras referentes ao mês de novembro do ano próximo passado.-

Reproduz-se , também em relaçAo ao Ministério Público 

da Unilo, a situaçAo contemplada na justificativa que esta lnstitui­
çAo enviou à Câmara dos Deputados com as Me nsagens n2 01/88, de 

22.11 .88 e nP 02 /88 , de 02.12.88, acompanhando o projeto que se con­

verteu na Lei nO 7 .7 25, de 6 de janeiro de 1989 . 

Então como agora, para tornar viável a plena execuçAo 

do estatuído no art. 37, incisos XI e XII, e no art. 39, S '0, da 
Constituiç30 Federal, em virtude das já me ncionadas Resoluções da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, justifica-se a proposta 

constante .do art. 12 e parágrafo único do pr~jeto, no sentido da fi­
xaç30 dos vencimentos dos Membros do Ministério Público da UniAo, em 
valores que guardam correspondência com o estabelecido para os mem-

" •• ,. 000" •••• , •• , •• " • ,. '"'':'~~ 

ARI S~DES JUNQUEIRA ALVAREN GA 
Procurador- Geral da Repúbli ca 
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LEOISLAÇAO CITADA. ANEXADA I'ELA COOIUJENAÇAO 
DAS COMISSO~S I'6RMANENTES -CONSTITUIÇAO 

IlEPÓIJ,ICA FDlDUa'lVA DO BMSIL 
1188 _, .. _ , , , ' 

--_.~-_._--------------- . . . --

Titulo UI 

DA ORGANIZAÇÁO DO ESTADO 

._----------------------------------
Capítulo VII 

DA ADMll"IlSTRAçAO PÓBUCA 

AR. 37. A administração pública direta. Indireta ou funda. 
~. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Di~ Federal e do~ Municípios obedecerá aos princlpios de 
legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e também 
ao seguinte: • • 

~ --------------------------------- . 
XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores 

entre a maior e a menor remuneração dos seMdores públicos, 
observados. como limites máximos e no 6mbito dos respectivos 
poderes. os valores percebidos como remuneração. em espécie. 
I qualquer titulo. por membros do Congresso Nacional. Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados. no Distrito Federal e nos Tefritó. 
rios. e. nos Municiplos. os valores percebidos como remuller­
ração. em espécie. pelo Prefeito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 

._--------------------- --- .. -. __ ... _--

&çM1D 
/)0$ ServldOl'U PúbllcO$ C1vú 

Art. 39. A União. os Estados. o Distrito Federal e os Ml6Iir 
Clpios instituirão. no ãmbito de sua competêncÍll. r~ime jurídico 

Unico e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta. das autarquias e das fundações públicas. 

§ ). A lei assegurará. aos servidores da administração 
direta. isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário. ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho . 

. .. .. .. .. ------- ---- -_ .. , -.... --. , ... --- - ... -.. .. ... ... ... ... .. ... .. ... . . 

~ ........ ------ - -' ---- - ....... -......... -. -. " .. .. ........ .............. -. ...... -
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LEI 119 8.229, DE 09 DE SETErIBRO riE 1991 

Dispóe sobre li revisão dos vencimr-nlos 
bá~lcos dos Ministros do Superior 
Tribunal Militar e dos Juízes da Justiça 
Militar Federóll, e dá outras providências. 

o V I C E·P R E S I D E N T E 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E 

DA 
DA 

REPÚBLICA 
REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e "11 sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° • Os vencimentos básicos dos Ministros do Superior Tribunal Mili!ar e 
do~ Juíze~ c!:l Ju~t:;:l Milit:lT Federal tão reajustado~ em 30% (trinta por cento) a part:r ele 
1° de maio de 1991. 

Art. 20 - A verba de represen~ação Mens~l dos Magistrados d~ ~ue trata esta 
Lei continua a corresponder aos percentuaJs estabelecIdos pelo Decreto-Lei n 2371, de 18 
de novembro de 1987. 

Art. 30 - Aplicam-se aos Ma.gistrados aposentados e aos beneficiários dos 
falecidos as disposições constantes desta ' Lei. 

Art. 4° • As de5pCj;8S resultantes da execução desta Lei correrão l conta d~ 
dotações consignadas DO Orçamento da União. 

Art. S" • Esta Lei entra em 'Vigor na data de sua publicação. 

Art. 60 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Bras1lia., em 9 de setembro de 1991; 
í70D da Independ~ncia e 103" da República. 

ITAMAR FRANCO 
Jarbas Passarinho 

LEI NO 7.725 , de 06 de janeiro de 1989. 

o 

Dispõe sobre as remunerações dos Membros 
do Ministério Público da União. 

P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - A remuneração e a verba de representaç~o 
devidos aos Membros do Ministério Público Federal, Ministério Público do 
Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito Fe­
deral e Territõrios, a partir de 10 de novembro de 1988, passam a ser as 
constantes do Anexo desta Lei. 

Art. 20 - Ficam extintas, para o Ministério Público 
da UniÃo, as seguintes vantagens e gratificações: 

I - gratificação de nível superior, instituída pe­
lo Decreto-lei nO 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e concedida ao Minis­
tério Público Federal pelo Decreto-lei nO 2.074, de 20 de dezembro de 
1973, e ao Ministério Público do Distrito Federal e Território pelo De­
creto-lei nO 2.117, de 7 de maio de 1984; 

11 - gratificação de produtivade, instituída pelo 
Decreto-lei nO 1.709, de 31 de outubro de 1979; 

111 - gratificação de desempenho de atividades de 
tributação, arrecadação ou fiscalização de tributos dederais, instituída 
pelo Decreto-lei nO 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as alterações do 
Decreto-lei nO 2.074, de 20 de dezembro de 1983, e Decreto-lei nO 2.187, 
de 26 de dezembro de 1984; 

IV - gratificação de desempenho de função essencial 
ã prestaçÃo jurisdicional, instituída pelo Decreto-lei nO 2.117, de 7 de 
maio de 1984, com as alterações do Decreto-lei nO 2.267, de 13 de março 
de 1985; 

V - gratificação instituída pelo Decrto-lei nO 
2.365, de 10 de outubro de 1987; 

VI - auxílio-moradia, instituída para o Ministério 
Público do Distrito Federal pela Lei nO 7.567, de 19 de dezembro de 1986. 
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Art. 30 - (V E T A D O). 

Art. 40 - Aplicam-se aos membros aposentados do Mi­
nistério Público as disposições constantes desta Lei. 

Art. 50 - As remunerações do Procurador-Geral da Re­
pública e dos demais membros do Ministério Público, considerado o bási­
co, a verba de representação e vantagens pessoais, não poderão exceder os 
limites máximos de remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 60 - As remunerações fixadas na presente Lei, 
nelas incluída a representação, assim como o disposto no art. 20, vigora­
rÃo a partir de 10 de novembro de 1988. 

Art. 70 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta das dotações consignadas aos respectivos órgãos no 
Orçamento da UniÃo. 

Art. 80 O cargo de Procurador da República de Ca­
tegoria Especial passa a ter a denominaçÃo de Subprocurador-Geral da Re­
pública. 

blicação. Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 10 - Revogam-se as disposições .em contrário. 

Brasília, em 06 de 
1680 da Independência e 1010 da República. 

janeiro de I 989; 

A N E X O 

JOS~SARNEY 
Paulo Brossard 

D E n o M I N A C A o VJ:NClMENTO \ REPRESENTAÇAO TOTAL 

1 - ?rocurador-Geral da Justiça 
ao Trabalho 
?rocurüdor-Geral da Justiça 
SilitD.r 

rl -

II -

IV -

Procurador-Geral da Justi;s 
~o Distrito Federal e Terri 
tó!'ios 
~~bprocuradcr-Geral 
:,Hca 

da Rep& 

;·:inistério Público de Traba 
lho - Subprocurador-Geral -
::~nis~~rio P6blico Milit3r 
- Scbcrocurador-Geral 
~l~is~ério Público do Di5-
~=ito Federal e Territórios 
- ?rocurador de Justiça 

:·:inistéiro Público Federül 
- Procurador da República 
de 11 C.ateaoria 
~1nistério-público do Traba 
lho - Procurador do '!'raba~ 
lho de l' Categoria 
~i~is~é!'io Público Milita= 
?rocurador de l' Categoria 
Ministério Público do Dis­
trito Federal e Territórios 
- Promotor de Justiça 

~inistério Público Federal 
- Procurador da República 
de 2' Categoria 
~:~nistério Público do Traba 
lho - Procurador do Traba~ 
lho de 2. Categoria 
Mi~istério Público Militar 
- Procurad~r de 2. Categoria 
l~inistério Público do Dis­
trito Federal e Territórios 
- Promotor de Justiça Subs­
tituto 

1.000.00e,00 200\ 2.000.000,00 3.000.000,00 

970.000,00 195\ 1.891.500,00 2.8õ1.500,00 

940.000,00 190\ 1.786.000,00 2.726.000,00 

900.000,00 185' 1.665.000,00 2.565.000 •. 66 



Lei: 

LEl N9 8.273 DE lU DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe IObre 05 vencimentos doi 
Membros do Mini't~rio Público da Unilo, 
e dá outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REP(JBLICA 

Faço aaber que o Congre~o NaciolUll decreta e eu aanciono a leiUinte 

Art. 1° t concedido ao~ Membros do MiniSl~rio Público da Uni lo 

adiantamento no valor de 35% (trinta e cinco por cento), calculado IObre o vencimento 

básico e a verba de representação mensal, vigente~ no mh imediatamente anterior ao da 

publicaçAo desta Lei, fixado pera Lei nO 8.230, de 9 de setembro de 1991, corrigidos pelos 

reajustes gerais. 

Art. :ZO A verba de representação mensal dos Membros do Minist~rio Público 

da União, constante do Anexo da Lei nO 7.725, de 6 de janeiro de 1989, lerá acrescida em 

12% (doze por cento). 70/, (sete por cento), 40/0 (quatro por cento) e 9% (nove por cento), 

respectivamente, para os cargos descritos nos itens I, n, UI e IV. 

Art. 3° O vencimento do cargo de Procurador-Geral da República ~ o de 

Subprocurador.(Jeral da República. 

Parágrafo único. Durante o exerdcio do mandato, O Procurador-Geral da 

República terá representaçAo do cargo de Subprocurador-GeraJ da República, acrescida de 

10% (dez por cento), não podendo a remuneração exceder, a qualquer titulo, 1 do Presidente 

do Supremo Tribunal Federal. 

An. 4° Aplicam-se aos Membros aposentados do Minist~rio Público da União 

e aos beneficiários dos falecidos as disposições constantes desta Lei. 

An. SO As despesas resultantes da execução desta Lei correrlo 1 conta das 

dotações consignadas no Orçamento da União. 

Ar\. 6° Esta Lei entra em vigor na data de 5ua publicação, retroagindo os ICUS 

efeitos financeiros a 1° de novembro de 1991. 

República. 

Ar\. "JO Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, '8 de dezembro de 1991; 17()11 da lndependencia e 103° da 

FERNANOO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

5 
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M/N/STtRIO PÚBLICO DA UH/Ao 

MENSAGEM/PGR/N2 001 Brasília, 18 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, caput, com­

binado com o disposto no art. 127, § 2Q , da Constituição Federal, o 

anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a fixação de vencimentos dos 

Membros do Ministério Público da União, acompanhado da respectiva 
justificativa. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência as 

expressões de elevado apreço e distinta consideração. 

t2~ 
ARISTID JUNQUE ALVARENGA 

11)00 
U;~ 
N 

Procurador-Gera da República 

0° .... Z 
i!i-l 
.3c.. 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor IBSEN PINHEIRO 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

-- - ---- ----- ---------
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssao DE CONSTITUICaD E JUSTICA E DE REDACaO 

PROJETO DE LEI NO 2615 r DE 1992 

I - RELATóRIO 

[)isp~~ sobre os 
vencimentos dos Membros do 
Ministério P~bl ico da Uniio, e 
d~ outras provid&ncias. 

Autor: Ministério Público da 
União 

Relator: Deputado 

. ,., 
a propos I ç:ao do s €·:m epígrafe 

vencimentos dos Membros do Ministério P~bl ico da Uniio, 

d i s c i p 1 i n a n d o a~;; u a r €-: m IJ n e r a ç: ~\ o b c\ E; i C e\, r €o: p r f:.' se n t c\ ç: f.~o E: 

futuros reajustes. 

ConformE: dE:E;Pe\ChO de\ Mese\ fo i, E:nt io, 

distribuída a est (.,: 6rgio colegiado para exame de 

constitucionalidade, Juridicidade e técnica legislativa, 

bem como de mérito. 

{ () I~elatóri(). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Est~o atendidos os pressupostos const itucionais para a 

aprEsenta~~o da mat~ria, a saber, mattria de competência 

privat iva da Uni~o e de atribui,~o do Congresso Nacional 

(art. 48 da Const itui~50 Federal), sendo ainda legft ima 

a iniciativa do Ministério P~bl ico da Uni5o, nos termos 

do art. 127, § 29, da Carta Magna. Inexiste, outrossim, 

qualquer confl ito entre a matéria em exame e o texto 

c:on~;t i tuc i cHlal. 

Relativamente ~ t~cnica legislat iva 
,., 

n <:\0 

há reparos a fazer. 

[)esta forma apresentamos nosso voto pela 

constitucionalidade, 

da matéria em exame, 

juridicidade e técnica legislativa 

e, no mér i to, N por sua aprova,ao. 

Sala da Comiss5o, em cI +:~ j. 992 • 

9207gilc.014 

,.) 
r. .. 
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Aprovado o projeto e a r e dação inalo A matéria vai ao Senado 
Federal. 

Em 19 de abril de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.615-A, DE 1992 

(Do Ministério Público da União ) 
MENSAGEM ~ 1192 

Dispõe sobre os 

Público da União 

vencimentos dos Membros 
., 
ao Ministério 

ceres 

e dá outras providências; 

dos Relatores designados pela Mesa em 

tendo pare 

substitui 
-çao as Comissões: de Finanças e Tributação, pela 

pela aprovaçao; 

ade­

e, de quaçao '::-inanceira e, no 

Constituição e Justiça 

nalidade, juridicidade, 

rito, pela aprovaçao. 

mérito, 

e de Redação, pela constitucio 
~ . ~ 

tecnlca legislativa e, no me-

(PROJETO DE LE I N9 2.615, de 1992, a que se referem os 

pareceres). 

Art . 10 _ O vencimento básico dos Membr o s do MinistériO 

d b o de 1991, é fixado, 
Público da UniAo, a partir de 18 e novem r 

, rt . 30 ~ Aplicam-ae a08 Membros aposentados do Mini.t~rio 

. ico da Unilo e a08 beneflci'rios dos falecidos a. diaposiçOea 

observada a descriçAo de cargos dos itens I, 11, 111 e IV, do con.tantea desta Lei. 
Anexo da Lei 8.229, de 09 de setembro de 1991, respectivamente, 

em CrS 1.S13.551,10 (Hum milhlO, quinhe ntos e treze mil, quinhen­

tos e clnqOenta e sete cruzeiro. e setenta centavos), Cr$ 

(Hum mllhSo, quatrocentos e sessenta e oito Mil, 
1 . 468 . 159,18 

nove cruzeiros e dezoito centavos), Cr$ 
cento e cinqOenta e 

m,. lh30, quatrocento s e vinte e dois mil, sete-
1 . 4 22.759,76 (Hum 

e nove cruzeiros e setenta e seis centavos) e 
c~nt08 e cinqOenta 
Cr$ 1 . 362.201,66 (Hum milhlo, treze nto s e sessenta 

.. _ cruzeiros e sessenta e seis centavos). 
duzentos e ....... 

e doia mil, 

Parágrafo Único - A verba de representaçlo mensal doa Mem­

bros do Ministério Público da Unilo, a que se refere este artigo 

é a constante do anexo da Lei nO 7725, de 06 de janeiro de 1989, 

C~ as modificaç6es introduzidas pelo artigo 30 da Lei n V 8.273, 

de 18 de dezembro de 1991. 

Art. 40 - Oos vencimentos previstos no art. 10 e seu parágrafo 

)0, único e dos proventos de aposentadoria a que se reCere o art. 

serlo deduzidas aa parcelas correspondentes, auferidas, desde lD 

nove.bro de 1991, com baae na legial.çlo vigente. 

Art . 5~ - As despesas res ultantes da execuç30 de s ta Lei 

rio à conta das dotações consignadas no orçamento da Un t Ao. 

de 

corre -

Art. 60 _ E6ta lei entrará em vigo r na data d e sua publicaçlo . 

Brasília, em 18 de março de 1992; 111v da lnd~ia e 1040 

Art. 20 - Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior e ~f~ da Repúbl ica. O' . J/ - "1 ' 
seu parágrafo único BerSo reajustados nas mesmas d ata0 ypeloB a I ~ JI S rI n FS .IUNQUE I R~ ALVARENGA 

meamos índices adotados para o. servidores da Unilo. Pr oc llf3d o r -Gt' r 8 I di' Re públ i c a 
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2 
M'.'I'tR'O 'OILICO DA U.'AD 

JUSTlflC~TIV~ 

Valem para o Ministério Público da UniDo, os me8mos 

três Poderes da República, opere, na conformidade do~rito e ail­

tema da nova orde~ constitucional. 

o •• plicaçlo do ~J.po.to na. Re.oluçO~. nO 17, de 16 

argumentos ~Kp~ndido8 pelo eolendo Supremo Tribunal Federal como de de~embro de 1991, da C.mara dOI Deputado. e nO 8~. d~ 17 d. d. ~ 

juetiCicativa do Projpto dr Lei ~nvi~do ao Congreslo Na c i o nal e~ da- zembro de 1991, do Senado Federal, resultaram, para 0& membros do 

ta de 17 de março de 1992, por meio da Mensagem nO 17 / 92 - P: Congresso Nacional, subsídios no valor de Cr$ 3.056.709,73 ~ repre -

sentaçlo no valor de Cr$ 2.145.748,32, somando Cr$ 5.202.458.05, e. 
-A Constituiç30 Fe deral estipulou, em seu art. 37, cifras referentes ao mês de novembro do ano próximo passado.­

Xl, que a lei fixará o limite máximo de remuneraçAo dos servidores 

públicos, observados, como limites máximos e no ~mbito dos r~~pecti- Reproduz-se, também em relaçlo ao Minist~rio Público 

vos Poderes, os vaIare. percebido l como remuneraçAo, em P5p~cie, a da UniAo, a situaçao contemplada na justificativa que esta lnstitui­

qualquer título, por membros do Congress o Na c ional, Ministroa de Ea- çAo enviou • Cimara doa De~ut.do. com a. Henaagena nO 01 / 88, de 

tado e Ministros do Supremo Tribunal Federal . 22 . 11.88 e nO 02/88, de 02 . 12.88, acompanhando o projeto Que se con-

verteu na Lei nO 7.725, de 6 de janeiro de 1989 . 

1\ Constituiçlo eat.a belece, de outra parte. em Sf: U 

art. 39, S lO, que a lei a5s egurar~ isonomia dt!' vencimentos pl'lrll EntAo como agora, para tornar viável a plena execuçlo 

cargos d e atribuiçOes iguais ou assemelhados do me s mo poder ou entre do estatuído no art. 37, incisos Xl e XII, e no art . 39, S 19, da 

servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário* ressal - ConstituiçAo Federal, em virtude das já ~encionadas Resoluções ~. 

vadas as vantagens de caráter individual e as relativas A natureza e Climltora d o a Oeputlldo8 e do S~nado Peod~ral, jU8tiflca-seo a pr o posta 

ao local de trabalho. constante do art. 1'" e parágrafo único do Pr~jeto. no sentido da f1-

xaç30 dos vencimentos dos Membros do Ministério Públi co da Uni30, e~ 

O princípio da isonomia entre 6ervidores dos três Po- valores que guardam correspondência com o estabelecido para os mem-

dpereress.u'põ0Ceupantes de cargos de atribuiçOes iguais ou assemelhados, bros do Congresso Nacional e do (}.Plod' I., . .ter~JUdii/Ci~riO' 
que 06 limites máximos, a que se refere o citado art . 31, 

Xl, guardem, entre ai, relaçlo de equivalência. Elevado o limite ~,­

ximo em um Poder, cumpre aju.tar 08 li.itea mAximos dos outros Pode-

res, em ordem a que o princípio da isonomia. entre servidores dOIl ~~ ~ ~ lI ; ~~~ r:~~;~i l:~ ~~ ~~~ ~ ~~;~ 

~lal$LAÇAO CITADA. ANEXADA ,.ELA COOIWENAÇAO 
DAS COMIS'O~S "6RMANENTES 

10 
N 

-
CONSTITUIÇAO 
IlD"O.J.x;Jl n:DcumvA DO BJUUlL 

. .... - .... 
1985 . ..... . . ------_ .. -----... ------

Titulo IJI 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

._-----------------------------_ ...... 
Capitulo VII 

DA AD/'IUNISTRAc;AO PÓBUCA 

&ç.iol 
Dúpo.Iç6a OeI'Ú 

Art. 37. A edmlnl5traç'" pública direta, irldireta ou funda· 
donaI. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecer6 80S princlpios de 
legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade e, IArnWm, 
80 seguinte: 

-.. ---------------------------------

XI - a lei fUUlrá o limiie máximo e lI~esdc v~ 
entre a maior e I menor remuneração dos públicos, 
observados. como timltrs máldm<K e no 6mbíto dos respecti'IIos 
poderes. os valores percebidos como remu~rltÇão, em espkIe, 
• qualquer titulo, por membros do Congresso Nacional, Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e teUS 
correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos Territó­
rios, e, nos Municlplos, os valores percebidos como remune­
ração, em espécie, pelo Prefeito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder legislativo 
t do Poder Judiciário não poderão ser supe~ aos pagos 
pelo Poder EJlecutlvo; 

._------------------------ .. _--

&ç.ioD 
Do. Servldota PúbllcO$ C/vá 

Art. 39. A União. os Estados, o Distrito Federal e os MI.ni­
Clpios instituirão, no Amblto de sua competência. regime jurídico 

unico e ~anos de carreira.p.ua os servidor~s da administração 
pUblica direta, das autarqulllS e das fundaçoes públicas. 

§ ), A lei assegurará. aos servidores da administração 
direlA. isonomia de vencimentos para cárgos de atribuições 
iguais ou ~melhados do mesmo Podt'r ou enlle servidores 
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as 
vantagens de carater individual e as relativas à rustureza ou 80 
local de Ir abaIho. 

--- -- ... _ .. . ~ ~ ..... ~ .... . 

------------------~, .. _ .. .... . . _. - ... _ ~_.-. - . 

L.-________ _ _ _ ________ _______ -



LEI 119 8.;:29, DE 09 DE SETEIIBRO DE '991 
Dispfle ,obre 1\ revisão dos vencim~nlOs 
bâ~tCos dos Ministros do Superior 
Tribunal Militar e do~ Juizes da Justiça 
Militar Federal, e dA outras providencias. 

o V I C E-P R E S I D E N T E 
no exercido do cargo de P R E S I D E N T E 

DA 
DA 

REPÚBLICA 
REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decret;> ...... u sanciono 8 sebUinte 

Lei: 

An. l0 . Os vencUnentos básicos dos Ministros do Superior Tribunal Mili!ar e 
do~ Ju!ze~ c!:: J:J~!:;a Milit:ll federal ~o re::justado~ em 30% (trinta por cento) a part:r ele 

10 de maio de 1991. 
Art. 20 _ A verba de represen~açao Mens~1 dos Magistrados d7 ~ue trata esta 

Lei continua a corresponder aos percentuais estabeleCIdos pelo Decreto-Lel n 2.371, de 18 

de novembro de 1987. 
Art. 30 _ Aplicam-se aos Magistrados aposentados e aos beneficiArios dos 

falecidos as disposiçôcs constantes desta Lei. 
Art. 40 _ As despe$as resultantes da execução desta Lei correrão 1 conta d~ 

dotações consignadas DO Orçamento da União. 

Art- S. _ Esta Lei eotra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6" _ Revogam-iC as disposições em contrário. 

Brasnia,em 9 de lIetembro de1991; 

\70" da Independ~oci. e 103" da República. 
ITAMAR FRANCO 
Jarb811 Passariaho 

LEI NO 7. 72~ • de 06 de janeiro de 1989. 

Dispõe sobre as remunerações dos Membros 
do Ministério Público da União. 

R E P O B L I C A 

raco .aber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
o P R E S I D E N T E D A 

Art. 10 _ A remuneração e a verb& de repreeentaçfto 
devidos aos Membros do Ministério Público federal, Ministério Público do 
Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito fe­
deral e Territórios, a partir de 10 de novembro de 1988, passam a ser as 

constante. do Anexo desta Lei. 
Art. 20 _ Ficam extintas, para o Ministério público 

da União, as seguintes vantagens e gratificações: I _ gratificação de nivel superior, instituída pe-
lo Decreto-lei nO 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e concedida ao Minis­
tério Público federal pelo Dpcreto-lei nO 2.074, de 20 de dezembro de 
1973, e ao MinistériO Público do Distrito federal e Território pelo De-

creto-lei nO 2.117, de 7 de maio de 1984; 11 _ gratificação de produtivade, instituída pelo 

Decreto-lei nO 1.709, de 31 de outubro de 1979; 111 _ gratificação de desempenho de atividades de 
tributação, arrecadação ou fiscalização de tributos dederais, instituída 
pelo Decreto-lei nO 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as alterações do 
Decreto-lei nO 2.074, de 20 de dezembro de 1983, e Decreto-lei nO 2.187, 

de 26 de dezembro de 1984; IV _ gratificação de desempenho de função essencial 

à prestação jurisdicional, instituída pelo Decreto-lei nO 2.117, de 7 de 
maio de 1984, com as alterações do Decreto-lei nO 2.267, de 13 de março 

de 1985; V _ gratificação instituída pelo Decrto-lei nO 

2.365, de 10 de outubro de 1987; VI _ a~xílio-moradia, instituída para o MinistériO 
Público do DistritO.federal pela Lei nO 7.567, de 19 de dezembro de 1986. 

3 
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Art. 30 - Iv E T A O O). 

Art. 40 - Aplicam-se aos membros aposentados do Mi­
nistério Público as disposições constantes desta Lei. 

Art. 50 - As remunerações do Procurador-Geral da Re­
pública e dos demais membros do Ministério Público, considerado o bási­
co, a verba de representação e vantagens pessoais, não poderÃo exceder os 
limites mÃximos de remuneraçÃo dos Ministros do Supremo Tr i bunal Federal. 

Art. 60 - As remunerações fixadas na presente Lei, 
nelas incluída a representação, assim como o disposto no art. 20, vigora­
rão a partir de 10 de novembro de 1988. 

Art. 70 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrÃo ã conta das dotações consignadas aos respectivos órgÃos no 
Orçamento da União. 

Art. 80 - O cargo de Procurador da República de Ca­
tégoria Especial passa a ter a denominação de Subprocurador-Geral da Re­
pública. 

blicação. 
Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 10 - Revogam-se as disposições _em contrÁrio. 

Brasllia, em 06 de janeiro de I 9891 
1610 da Independencia e 1010 da República. 

11 N E li O 

Jose SARNEY 
P.u1o BrolJlJud 

D t N O M I N A ç A O VENCIMENTO , ~PRESENTAÇIlO TOTAL 

I - Procurador-Geral da Jus~iça 
óc Trabalho 
Procurador-Geral da Justiça 
:-li 11 til:: 
Prccurador-Geral da Justi;s 
~o Distrito Feóe::al e Terri 
tõrios 
~~Dprocurador-Geral 
:'lica 

ja "ep~ 
1.000.000,00 

Il -

11 -

IV -

~ini.~ério pGblico de Traba 
lho - Subprocurador-Geral -
:~~is~~rio P~:'lic~ Mili~sr 
- Sc~procu::aóo:-Geral 
Xlnis~irio P~blico do Dl.­
~=i~o F~deral e Ter::icó=io. 
- Procurador de Ju.~ica 
:":inisc~iro Público Fed"rlll 
- Proc~raóor da República 
6! 11 Categoria 
~lnistério Público do ~raba 
lho - ~rocurado:: do '!'raba= 
lho de l' Categoria 
Mi~i2~é::io Pú~lico Mil~ta= 
Procurador de l' Categoria 
Ministério Público do Dis­
trito Federal e Territó::io& 
- Promotor de Justiça 
~ini&tério Público Federal 
- Procurador da Repúolica 
:ie 2' Categoria 
~!nistério Público do Traba 
lho - Procurador do Traba= 
lho de 2' Categoria 
Ministério Público Militar 
- Procurador de 2' Categoria 
Kinistério Público do Dis­
trito Federal e Territórios 
- Promotor de Justiça Subs­
tituto 

970.000,00 

940.000,00 

900.000,00 

200\ 2.000.000,00 3.000.000,00 

lH' 1.191.500,00 2 . 861. 500.00 

190\ 1.786.000,00 2.726.000.00 

185\ 1.665.000,00 2 . 565.000,00 
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lei: 

LEI N9 8.273 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1991 

Oi,~ sobre Oi vencimentol cto. 
Membros do Mini5ltrio Público da Unilo. 
e dA outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REP(JILICA 
Faço ,abcr que o Coniru~o Nacional decreta c cu aanciono a leauinte 

An. 10 ~ concedido ao~ Membros do Ministtrio Público da União 
adiantamento no valor de 35% (trinta e cinco por cenlo). calculado sobre o vencimento 
básico e a verba de: representaçAo mensal. vigenle~ no mh imediatamente anlerior ao da 
publicaçAo desla Lei. fixado pela Lei nO 8.230. de ') de lelembro de 1991. corri&idos pelo, 
reajustes gerais. 

An. 'J9 A verba de representação mensal dos Membros do Ministtrio Público 
da UniAo. constanle.' do Anexo da Lei nO 7.725. de 6 de janeiro de 1989, ler' acrescida em 
12% (dou por cento). 7% (,ele.' por eenlo). 40/0 (quatro por cento) e 90/0 (nove por cento). 
respectivamente, para o~ cargos descritos nos itens J, U, UI e IV. 

An. 30 O vencimento do cargo de Procurador..Qeral da República ~ o de 
Subprocurador..Qeral da República. 

ParAgrafo único. DuraDle o exerdcio do mandalo, o Procurador..QeraJ da 
República terá representaçAo do cargo de Subprocurador..Qeral da República. acrescida de 
10% (dez por cento). nao podendo a remuneração uceder, a qualquer útulo.l do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal. 

An. 40 Aplicam-se aos Membros aposentados do Minist~rio Público da União 
e aos beneficiArios dos falecidos as disposições constantes desta Lei. 

An. 5° A5 despesas resultantes da uecuçAo desta Lei corre rio 1 conta das 
dotações consignadas no Orçamento da União. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de ,ua publicaçAo, reuoagindo 05 5eU5 

efeitos financeiros I 1° de novembro de 1991. 

República. 

Art. -,o Revogam-se as disposições em conuário. 

BrasOia, 18 de dezembro de 1991, 17~ da lndependenc:ia e 100Q da 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

5 
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MINISTtRIO PÚBLICO DA UNIAo 

MENSAGEM/PGR/NQ 001 Brasília, 18 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, caput, com­

binado com o disposto no art. 127, § 22, da Constituição Federal, o 

anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a fixação de vencimentos dos 

Membros do Ministério Público da União, acompanhado da respectiva 

justificativa. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência as 

expressões de elevado apreço e distinta consideração. 

ARISTID ALVARENGA 

Procurador-Gera da República 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor IBSEN PINHEIRO 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

• 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 

7 

r . - , 
~'<l .. t; V' • r!,~ ~ 

ao nobre Deputado Germano Rigotto para proferir parecer) e 

Comissão de Finanças e Tributação. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Para emitir parecer.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o voto da Comissão de Finanças 

e Tributação é pela compatibilidade ou adequação do Projeto de 

"'-~ 'V 

Lei nº 2.615/92~ ~Pla~ Plurianual)com a Lei de Diretrizes Orça-

4t mentárias e com o Grçamento Anual. 

, , , 
Quanto ao merito, a materia tambem e procedente por se tra-

, 
tar de simples adequaçao dos vencimentos dos membros do Ministerio 

Público da União_ aos reajustes concedidos por esta Casa à remunera 

-çao dos Srs. Deputados. 

-Voto, pois, pela aprovaçao do Projeto de lei nº 2.615/92, 

c:U.~ ~ o F~ 

E-s't..e-~ é:. fel da Comissão de Finanças e Tributação. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA~M SUBSTITUIÇÃO 
~ 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 

~ ~~.\;t ... ~.;-... .­

ao nobre Deputado Nilson Gibson para prafefir parece~ ~ à Comis-

são de Constituiçao, Justiça e Redação. (Pausa.) Ausente. 

. .... 
Ficou designado relator o nobre Deputado Jose Thomaz Nono) 

c... ~,! ".-, Concedo a palavra 

proferir parecer,em substituiçao à Comissão de Constituição, Justi-

ça e Redação. 

O SR. 
... 

JOSÉ THOMAZ NONO (PMDB-AL. Para emitir parecer.) - ' 
c::::: 

Sr. Presidente, com a dúplice ~ responsabilidade de substituir~de . 

_ cÁ 

Comissão de Constituição. Justiça e Redaçao, e 'iiJ' o!:: 

tr07~ o nobre Deputado Nilson Gibson, quero dizer que o Projeto 

de Lei nº 2.615/92. que contempla a adequação do vencimento básico 

dos membros do Ministério Público da União, se apresenta de forma 

absolutamente compat'1vel com as exigências para a aprovação quanto_ 
• 

aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e boa tecnica 

legislativa. que é o âmbito especifico da competência da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. 
I 

O projeto. pois. ~ de ser aprovado . 

Céntro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.615-A, DE 1992 

(DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.615, 

DE 1992, QUE DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚ­

BLICO DA UNIÃO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIASi TENDO PARECERES DOS RELATO­

RES DESIGNADOS PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RE 

LATOR: SR. GERMANO RIGOTTO) i E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRI 

TO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. JOSÉ THOMAZ NONO). 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 26 DE MARÇO DE 1992, 

POR FALTA DE QUORUM. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DE P UTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. ./ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM CO!-lO SE ACHAM • 

• 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANÇEAM COMO SE ACHAM . 

• 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE 
~ 

URGÊ IA '7 :t t-
~. 

Senhor PrEsidEntE, 

RequErEmos a Vossa E>:CElirlcia, com basE no art. 
155 do REgimento IntErno, urgincia ESPEcial-para as sEguintEs 

. " PI'OPOSIÇOES: 

PL. 2.592/92, do Supremo Tribunal FedEral, qUE 
·diSP~E SObl'E OS VEncimEntos dos Ministros do SuprEmo Tribu-' 
nal FEdEI"al.· 

PL. 2.613/92, do Superior Tribunal dE Just iça, 
qUE ·disp~E sobrE os VEncimentos dos Ministros do SUPErior 
Tribunal dE Justiça, dos JU{ZES dos Tribunais REgionais FE­
dErais, dos JU{ZES Federais E dos JU{ZES FEdErais subst itu­
tos •• 

PL. 2.614/92, do SUPErior Tribunal Militar, qUE 
·disP~E S()brE os VEncimEntos dos Ministros do SI1PErior Tri-­
b 11 na 1 M i I i t a r E d () S J U {Z E S d a Jus t i ç a Mil i t a r F E d E r a I •• 

PL. 2.615/92, do Minist~rio P~bl ico 
CIUE ·disp3 ~ sobrE os vEn t imEntos dos MEmbros do 
P~bl ico da Unigo E d~ outras providências.· 

da Uniao, 
Minist~rio 

-, PL. 2.621/92, do Tribunal de Just iça do Distrito 
FedEral E TErritórios, qUE ·dispge sobrE os VEncimEntos dos 
DeSEmbargadorES, JU{ZES dE DirEito, JU{ZES dE DirEito Subs­
titutos E JU{ZES de DirEito dos Territórios, intEgrantEs d<.'\ 
.Just iça do Distrito FedEral E Territórios.· 

PL. 2.631/92, do Tribunal SUPErior do Trabalho, 
qUE ·disP~E sobrE os VEncimEntos dos Ministros do Tribunal 
SUPErior do Trabalho, dos JU{ZES dos Tribunais REgionais do 
Trabalho, dos JU{ZES PrEsidEntes dE Juntas dE Concil iaçao E 
Julgamento E dos JU{ZES do Trabalho Substitutos." 

/ R1~ala das SESSgE.'S, Em 

/~JvDGJ 

I 

~,~ . 
-p, S.U . 
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Adiada a votação da matéria, por de quorum. 

Em 26 de março de 1992 . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.615, DE 1992 

(Do Ministério Público da União) 
MENSAGEM N" 001/92 

Dispõe sobre os vencimentos dos Memb r os do Mini s tério Públi 
co da União, e dã outras providências. 

(ÀS COMISSOESlli FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. S4) . 

Art. ,g - O vencimento básico dos Membros do Ministério 

Público da União, a partir de lQ de novembro de 1991 , é fixado, 

observada a descrição de cargos dos itens I, 11, 111 e IV, do 

Anexo da Lei 8.229, de 09 de setembro de 1991, respectivamente, 

em Cr$ 1.513.557,70 (Hum milhão, quinhentos e treze mil, quinhen­

tos e cinqOenta e sete cruzeiros e setenta centavos), Cr$ 

1.468.159,18 (Hum milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil, 

cento e cinqüenta e nove cruzeiros e dezoito centavos), Cr$ 

1.422.759 , 76 (Hum milhAo, quatrocentos e vinte e dois mil, sete­

centos e cinqOenta e nove cruzeiros e setenta e seis centavos) e 

Cr$ 1.362.201,66 (Hum milhAo, trezentos e sessenta e dois mil, 

duzentos e um cruzeiros e sessenta e seis centavos). 

Parágrafo Único - A verba de representaçAo mensal dos Mem­

bros do Ministério Público da UniAo, a que se refere este artigo 

1989, é a constante do anexo da Lei nO 7725, de 06 de janeiro de 

com as modificações introduzidas pelo artigo 30 da Lei nO 8.273, 

de 18 de dezembro de 1991. 

seu 
Art. 20 - Os vencimentos t bel . es a eCldos no artigo anterior e 
parágrafo 

mesmos índices 
único serAo reajustados nas mesmas datas 

adotados para os servidores da Uni!o. 
tvpelos 

Art. 30 - Aplicam-se aos Membros 
Público da UniAo e aos beneficiários 
constantes desta Lei. 

aposentados 

dos falecidos 
do Ministério 

as disposições 

Art. 40 - Dos vencimentos previstos no art. 1. e seu parágrafo 
único e dos proventos de aposentadoria a que se refere o art. 30, 

serao deduzidas as parcelas correspondentes, auferidas, desde lQ de 
novembro de 1991, com base na legislaçAo vigente. 

r!o 
Art. SQ - As despesas resultantes da execuçAo desta Lei 

à conta das dotações consignadas no orçamento da UniAo. 
corre-

Art. 60 - Esta lei entrará em v,' gor d d na ata e sua publicaçAo. 

Brasília, em 18 de março de 
da República. 

MINISTtft.o PO BlICO DA Ululo 

JUSTIFICATIVA 

Valem para o Ministério Público da UniAo, os mesmos 

argumentos expendidos pelo Colendo Supremo Tribunal Federal como 

justificativa do Projeto de Lei enviado ao Congresso Naciona l em da­

ta de 17 de março de 1992, por meio da Mensagem nO 17 / 92-P: 

"A ConstituiçAo Federal estipulou, em seu art. 37, 

XI, que a lei fixará o limite máximo de remuneraç!o dos servidores 

pÚblicos, observados, como limites máximos e no âmbito dos respecti­

vos Poderes, os valores perce bidos como remuneraçAo, em espéCie, a 

qualquer título, por membros do Congresso Nacional, Mini stros de Es­

tado e Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

A Constituiç!o estabelece, de outra parte, em seu 

art. 39, § l Q , que a lei assegurará isonomia de vencime ntos para 

cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo poder ou entre 

servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressal­

vadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza e 

ao local de trabalho. 

o princípio da isonomia entre servidores dos três Po­

deres, ocupantes de cargos de atribuições iguais ou assemelhados, 

pressupõe que os limites máximos, a que se refere o citado art. 37 , 

XI, guardem, entre si, relaç30 de equivalência. Elevado o limite má­

ximo em um Poder, cumpre ajustar os limites máximos dos outros Pode­

res, em ordem a que o princípio da isonomia, entre servidores dos 

três Poderes da RepÚblica, opere, na conformidade do~rito e sis­

tema da nova ordem constitucional. 

Da aplicaç&o do disposto nas Resoluções n Q 17, de 16 

de dezembro de 1991, da Cimara dos Deputados e nO 8 S, de 17 de de­

zembro de 1991, do Senado Federal, resultaram, para os membros do 

Congresso Nacional, subsídios no valor de Cr$ 3.056.709,73 e repre­

sentaç30 no valor de Cr$ 2.145.748,32, soma ndo Cr$ 5.202.458,05, em 

cifras referentes ao mês de novembro do ano próximo passado." 

Reproduz-se, também em relaçAo ao Ministério Público 

da UniAo, a situaç!o contemplada na justificativa que esta Institui­

ção enviou à Câmara dos Deputados com as Mensagens nQ 01 / 88, de 

22 . 11.88 e nO 02/ 88, de 02.12.88, acompanhando o projeto que se con­

verteu na Lei nO 7.725, de 6 de janeiro de 1989. 

EntAo como agora, para tornar viável a ple na execuçAo 

do estatuído no art. 37, incisos XI e XII, e no art. 39, S lQ, da 

ConstituiçAo Federal, em virtude das já mencionadas Resoluções da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, justifica-se a proposta 

constante do art. l O e parágrafo único do Projeto, no sentido da fi­

xaç30 dos vencimentos dos Membros do Ministério Público da UniAo , em 

valores que guardam correspondência com o estabelecido para os mem-

,",. " ,,"', ... , ".,,",' . " '-::;':::;;~ 

ARI ~DES JUNQUEIRA ALVARENGA 
Procurador-Geral da República 
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I..EOISLAÇAO CITADA. ANEXADA I'ELA COOIWENAÇAO 
DAS COMISSO&S "&RMANENTES -

CONSTITUIÇAO 
IlEPÓBJ.ICA J"D)DUD1VA DO BMSIL 

lt88 . _ - - - ---_. . ... _. . ... ... .. ---­
- - ~ . - .. -" . ---_.-

Titulo UI 

DA ORGANIZAçAO DO ESTADO 

.- ------------------------------_ .... 
Capitulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA 

Seçjo/ 
DI6po.Jrfla (k,ú 

AIt. 37. A administração pública direta. indireta ou funda. 
~. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do 
Oi~ Federal e do~ Municípios, obedecer6 aos principias de 
legalidade. impessoalIdade. moralIdade. publicidade e também 
ao seguinte: • . 

~ - - ---------------- - --------------. 

XI - a lei fixar6 o limite máximo e a~esde valores 
entre a maior e a menor remuneração dos ' públicos. 
observados. como limites mbimos e no 6mbito dos respectivos 
poderes. os valores percebidos como remuneração. em espécie • 
• qualquer título. por membros do Congresso Nacional. Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e seus 
correspondentes nos Estados. no Distrito Federal e nos Territó­
rios. e. nos Municiplos. os valores percebidos como remune­
ração. em espécie. pelo Prefeito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo 
e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo; 

. _--------------------- -- -.----_ . .. - ... 

Seçãon 
Dos Sen1d0l'e$ PúbOC05 C/IIB 

Art. 39. A União. os Estados. o Distrito Federal e os MLrli­
Clpios instituirão. no ãmbito de sua competência. regime jurídico 

unico e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta. das autarquias e das fundações públicas. 

§ )" A lei assegurará. aos servidores da administração 
direta. isonomia de vencimentos para cargos de atribuições 
iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores 
dos Poderes Executivo. Legislativo e Judiciário. ressa1vadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao 
local de trabalho . 

• ... ... - ... ... - - - - - - - - - - - - _ . - - - - A o ____ _ ... _ ....... ... .. .. ~ ... ... ... • • 

.... .... ------- ------_ ... ... ' ..... , ... ... ... , -. .... - ........ ... - ...... .. -.. ....... ' 

• 

• 
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LEI 119 8.429, DE 09 DE SETEtlBRO 01: 1991 

Dispóe sobre 11 revisão dos vencim!'nlos 
bã~lcos dos Ministros do Superior 
Tribunal Militar e dos Juízes da Justiça 
Militar Federal, e dá outras providEncias, 

o V I C E-P R E S I D E N T E 
no exercido do cargo de P R E S I D E N T E 

DA 
DA 

REPÚBLICA 
REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta" "u sanciono 8 seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Os vencimentos básicos dos Ministros do Superior Tribunal Mili!ar e 
do~ Juíze~ ela Ju~t:;:t Milit:ll' Federil &Ao re3justado~ em 30% (trinta por cento) a part:r de 
1° de maio de 1991. 

Art. 2° - A verba de represen~ação Mens~l dos Magistrados d7 ~ue trata esta 
Lei continua a corresponder aos percentu3ls estabeleCidos pelo Decreto-Lei n 2371, de 18 
de novembro de 1987. 

Art. 30 - Aplicam-se aos Ma,gistrados aposentados e aos beneficiãrios dos 
falecidos as disposições constantes desta· Lei. 

Art. 4° - As despesas resultantes da execução desta Lei correrão A conta d~ 
dotaçOes consignadas no Orçamento da União. 

An. SO - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. (fi - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasnia. em 9 de lIetembro de 1991; 
i70D da Indepeod!ncia e 10J0 da República. 

ITAMAR FRANCO 
Jarbas Passarinho 

LEI NO 7.725 • de 06 de janeiro de 1989. 

o 

Dispõe sobre as remunerações dos Membros 
do Ministério Público da União. 

P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - A remuneração e a verba de representaç~o 
devidos aos Membros do Ministério Público Federal, Ministério Público do 
Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério Público do Distrito Fe­
deral e Territórios, a partir de 10 de novembro de 1988, passam a ser as 
constantes do Anexo desta Lei. 

Art. 20 - Ficam extintas, para o Ministério Público 
da União, as seguintes vantagens e gratificações: 

I - gratificação de nivel superior, instituída pe­
lo Decreto-lei nO 1.820, de 11 de dezembro de 1980, e concedida ao Minis­
tério Público Federal pelo Decreto-lei nO 2.074, de 20 de dezembro de 
1973, e ao Ministério Público do Distrito Federal e Território pelo De­
creto-lei nO 2.117, de 7 de maio de 1984; 

11 - gratificação de produtivade, instituida pelo 
Decreto-lei nO 1.709, de 31 de outubro de 1979; 

111 - gratificação de desempenho de atividades de 
tributação, arrecadação ou fiscalização de tributos dederais, instituída 
pelo Decreto-lei nO 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as alterações do 
Decreto-lei nO 2.074, de 20 de dezembro de 1983, e Decreto-lei nO 2_187, 
de 26 de dezembro de 1984; 

IV - gratificacão de desempenho de função essencial 
ã prestação jurisdicional, instituída pelo Decreto-lei nO 2.117, de 7 de 
maio de 1984, com as alterações do Decreto-lei nO 2.267, de 13 de março 
de 1985; 

V - gratificação instituída pelo Decrto-lei nO 
2.365, de 10 de outubro de 1987; 

VI - auxílio-moradia, instituida para o Ministério 
Público do Distrito Federal pela Lei nO 7.567, de 19 de dezembro de 1986_ 
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Art. 30 - (V E T A O O). 

Art. 40 - Aplicam-se aos membros aposentados do Mi­
nistério Público as disposições constantes desta Lei. 

Art. 50 - As remunerações do Procurador-Geral da Re­
pública e dos demais membros do Ministério Público, considerado o bási­
co, a verba de representação e vantagens pessoais, não poderão exceder os 
limites máximos de remuneração dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 60 - As remunerações fixadas na presente Lei, 
nelas incluída a representação, assim como O disposto no art. 20, vigora­
rio a partir de 10 de novembro de 1988. 

Art. 70 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão à conta das dotações consignadas aos respectivos órgãos no 
Orçamento da União. 

Art. 80 O cargo de Procurador da República de Ca­
tegoria Especial passa a ter a denominação de Subprocurador-Geral da Re­
pública. 

blicação. 
Art. 90 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 10 - Revogam-se as disposições _em contrário. 

Brasília, em 06 de 
1680 da Independência e 1010 da República. 

janeiro de 1 989; 

A N E li o 

JOSÉ SARNEY 
Paulo Brossard 

DEU o M I N A C A o VJ:NCIMENTO , REPRESENTACAO TOTAL 

1 - ?rocurador-Geral da Jus~iça 
óc Trabalho 
?rocurador-Geral da Justiça 
SilitZlr 

IX -

II -

IV -

Prc:urador-Geral da Justi;s 
to Distrito Federal e Terri 
t.órios 
S~bprvcuradvr-Geral 
blica 

ja Rep~ 

~,:inistério PÚblico dc Traba 
lho - Subprocurador-Geral -
~~nis~êrio Público Hili~ar 
- Sc~crocuraóor-Geral 
Xlnis~irio Público do 015-
~=i~o Federal e Ter=i~ó=ios 
- ?ro:urador de Jus~iça 

:,:inis~éiro Público Feóeral 
- Procurador ca República 
de l' Cateaoria 
~!nistério-Público do Trab~ 
lho - ~rocurador do Traba­
lho de lO Ca~egoria 
~i~is~é:io Pú~li:c Milita: 
?rocurador de lO Categoria 
Ministério Público do Dis­
trito Federal e Territórios 
- Promotor de Justiça 

~inis~ério Público Federal 
- Procurador da República 
ce 20 Categoria 
~::nistério Público do Traba 
lho - Procurador do Traba~ 
lho de 20 Categoria 
Ministério Público Militar 
- Procurador de 20 Categoria 
.I-:inistério Público do Di5-
~rito Federal e Territórios 
- Promotor de Justiça Subs­
tituto 

1.000.000,00 200\ 2.000.000,00 3.000.000,00 

970.000,00 195\ 1.891.500,00 2.8ó1.500,00 

940.000,00 190\ 1.786.000,00 2.726.000,00 

900.000,00 185' 1.665.000,00 2.565.000.,66 

• 
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Lei: 

LE1 N9 8.273 DE lU DE DEZEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre 05 vencimentos dos 
Membr05 do Mini5t~riO Píablico da Unilo, 
e dá outras provid!ncias. 

O PRESIDENTE DA REP(JBLICA 

Faço nber que o Congre5~O NaciolUll decreta c cu aanciono a acauinte 

Art. 1° t concedido ao~ Membros do Minist~rio Píablico da UniAo 

adiantamento no valor de 35% (trinta c cinco por cento), calculado sobre o vencimento 

básico c a verba de representaçAo mensal, vigente~ no mh imediatamente anterior ao da 

publicaçAo desta Lei, fixado pela Lei nO 8.230, de 9 de Ktembro de 1991, COrrigid05 pelos 

reajustes gerais. 

Art. :ZO A verba de representaçAo mensal dos Membros do Minist~rio Píablico 

da União, constante do Anexo da Lei nO 7.725, de 6 de janeiro de 1989, acrA acrescida em 

12% (doze por cento), 7% (sete por cento), 4% (quatro por cento) e 9% (nove por cento), 

respectivamente, para os cargos descritos nos itens 1,11,111 c IV. 

Art. 3° O vencimento do cargo de Procurador-Geral da República i o de 

Subprocurador-Geral da República. 

Parágrafo único. Durante o exerdcio do mandato, o Procurador-Geral da 

República terá representaçAo do cargo de Subprocurador-Geral da República, acrescida de 

100/0 (dez por cento), nao podendo a remuneraçAo exceder, a qualquer tltulo, 1 do Presidente 

do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 4° Aplicam-se a05 Membr05 aposentados do Minist~rio Píablico da União 

e aos beneficiários dos falecidos as disposições constantes desta Lei. 

Art. 5° As despesas resultantes da execuçAo desta Lei correria 1 conta das 

dotações consignadas no Orçamento da União. 

Art. (,O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 05 seus 

efeitos financeiros a 1° de novembro de 1991. 

República. 

--- ---

Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasfiia, 18 de dezembro 

--- - --

de 1991; 17(f1 da Independ!ncia e 103° da 

FERNANDO COLWR 
Jarbas Passarinho 

5 
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MINISTtRIO POBLlCO DA UNIAO 

MENSAGEM/PGR/N2 001 Brasília, 18 de março de 1992. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para 

apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, caput, com­

binado com o disposto no art. 127, § 22 , da Constituição Federal, o 

anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a fixação de vencimentos dos 

Membros do Ministério Público da União, acompanhado da respectiva 
justificativa. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência as 

expressões de elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor IBSEN PINHEIRO 

ARISTID ALVARENGA 

Procurador-Gera da República 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-
Hora - 1 7h 26m Quarto N9 105/3 

Taqulgrafo - CARLA 

Revlsor- UYARA Data- 26.03.92 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra ----
ao nobre Deputado Germano Rigotto para proferir 

Comissão de Finanças e Tributaçao. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Para emitir parecer.) - Sr. 

__ Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o voto da Comissão de Finanças 

• 

e Tributação é pela compatibilidade ou adequação do Projeto de 

'" ~ 'D 
Lei nº 2.615/92~ ~Pla~ Plurianual)com a Lei de Diretrizes Orça-

men tárias e com o Qrçamen to Anua"l. 

, , " Quanto ao merito, a materia tambem e procedente por s e tra-

tar de simples adequação dos vencimentos dos membros do Ministé rio 

Público da União_ aos reajustes concedidos por esta Casa à r e mune ra 

-çao dos Srs. Deputados. 

-Voto, pois, pela aprovaçao do Projeto de lei nº 2.615/92> 
ch~~cF~ 

~'t..e.~/ da Comissão de Finanças -e Tributaçao. 

TA 20. 67.0006.7 - (JUN/91) 
l ' VIA · PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora - 1 7 h 26m Quarto I>(.' 1 05 / li 

Taqulgrafo - CARLA 

Aeviaor- Data - 26.03.92 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 
-==-

~~J;~ 
~:-'-"-....;;..,:;;.:-=...:---

ao nobre Deputado Nilson Gibson para proferir parece~ ~ à Comis-

são de Constituição, Justiça e Redação. (Pausa.) Ausente. 

, ~ 

Ficou designado relator o nobre Deputado Jose Thomaz Nono) 

C'-. ~ Concedo a palavra 

proferir parecer,em substituição à Comissão de Constituição, Justi-

-ça e Redaçao. 

, Á 

O SR. JOSE THOMAZ NONO (PMDB-AL. Para emitir parecer.) ----
, 

Sr. Presidente, com a duplice ~ responsabilidade de substituir~de 

oU.. 
a Comissão de Cons ti tuição, Jus t i ça e Redação, e 'iiJ' ou 

, 

tro7~ o nobre Deputado Nilson Gibson, quero dizer que o Projeto 

de Lei nº 2.615/92, que contempla a adequação do vencimento básico 

dos membros do Ministério Público da União, se apresenta de forma 

, ,... -
absolutamente compativel com as exigencias para a aprovaçao quanto 

, 
aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e boa tecnica 

,,.. , - -
legislativa, que e o ambito especifico da competencia da Comissao 

de Constituição, Justiça e Redação. 
I 

O projeto, pois, ~ de ser aprovado. 

s/Ivete 

OTR 20 .67.0006.7 • (Jlfi'91) 

.-

'1 

i 
I 

il 
J 



I 

'" I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 2.615, de 1992. 

Dispõe sobre os vencimentos dos Memb~os do 

Ministério Público da União e dá outras pro 

vidências. 

Autor: DA PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

Relator: Dep. Nilson Gibson (PMDB-Pe) 

RELATÓRIO 

A Mensagem enviada pelo doutor Procurador-Geral 

da República Dr. Aristides Junqueira Alvarenga com fundamento / 

no art. 127, § 29 , da Constituição Federal, dispõe sobre a 

fixação de vencimentos dos Membros do Ministério Público da / 

União . 

O projeto de lei estabelece vencimento básico / 

dos Membros do Ministério Público da União, retroagindo a 19 

de novembro de 1991, fixando a descrição de cargos dos itens 

I, 11, 111 e IV, do Anexo da Lei n9 8.229/ 91 , estipulando ven 

cimento, -representaçao e total: CR$ 3.000.000,00 ; CR$ 2.861. 

500,00; CR$ 2.726.000,00 e CR$ 2.565.000,00 em , respectiva 

mente . 
• CR$ 1.513.557,70; CR$ 1.468.159,18 ; CR$ 1. 422. 759, 76 

e , finalmente, CR$ 1.362.201,66 . A verba de representação 

mensal dos Membros do Ministério Público da União, a que s e / 
GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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- 2 -

.~ 
, o caput do artigo, é a constante do anexo da Lei n9 7.725, de 

06 de Janeiro de 1989, com as modificações introduzidas pelo 

art.39 da Lei n9 8.273, de 18 de dezembro de 1991 . 

~ conveniente registrar que os Membros / 

do Ministério Público da União possuem vantagens de caráter 

individual e as relativas à natureza e ao local de atividade pro 

fissional corno também os Membros do Supremo Tribunal Federal. 

Atualmente, os Parlamentares estão com os seus vencimentos 

totalmente defàsados, que perdeu contacto com a realidade e 

a alta inflação. 

É o relatório . 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de 

admissibilidade. Não há óbices de natureza constitucional / 

que impeçam a apreciação do Projeto-de-Lei n9 2.615, de 1992. 

A técnica legislativa está corretamente utilizada . 

Pelo exposto, votamos pela constitucio 

nalidade, juridicidade e boa legislativa deste pr jeto 

de lei n9 2.615, de 1992 . 

-Se oes, 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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PS/GSE/ 04 G / Brasília, 1 de abril de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVIar a Vossa Excelência, nos 

termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Proj e to de Le i nº 2.615-

B, de 1992, que "dispõe sobre os vencimentos dos Me mbros do Minis­

tério Público da União e dá outras providências", apreciado pela 

Câmara dos Deputados nos termos do art. 61, caput, combinado com o 

disposto no art. 127, § 2º, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de estima e apreço . 

, 

CUNHA BUENO 

A Sua Excelência o Se nhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro-Secretário, 

DD. primeiro-Secretário do Se nado Federal 

N E S T A 

~ . 
em exerC1ClO 

I 

I 

I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SINOPSE 

-. 
PROJETO DE LEI N.· 2 - fi 15 9 ') 

de 19 -

E M f N T A Dispõe sobre os vencimentos dos Membros do Ministério Público da União, e dá 

outras providências. 
(Aumentando o vencimento básico dos cargos constantes dos itens I, 11, 111, e 

do Anexo da Lei 8.230 de 09 de setembro de 1991, para CR$ 1.513.557,70, CR$ 1.468.159,18, CR$ 
1.422.759,76 e CR$ 1.362.201,66). 

ANDAMENT O 

25.03.92 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e 

de Redação (Art. 54). 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ FALC~O. 

DCN 

VIDE VERSO ..... . 

C l t 20.48.0018.8 

A U T O R 

MINIS~O pOBLIm D.Z\ UNIÃO 

(MEl'SAGEM N9 001/92) . 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Rezões do veto-publicadas no 

l 

• 
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NDAMENTO 

24.03.92 

25.03.92 

26.03.92 

• 

----~ --

• 
• o . 

o.' o o PL 2615/92 

- . . . ' ' PLENÂRIO " o l ' 
' .. ,. .... oi ..... . 

Em votação requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDBj José Luiz Maia, líder do PDS; Luis 

Eduardo, na qualidade de líder do BLOCO; ~den Pedroso, líder do PDTi Aldo Rebelo, líder do PC do Bi célio 

de Castro, líder do PSBi Nelson Marquezelli, líder do PTBi e Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC, solici- . 

tando, nos t e rmos do art. 155 do R.I., URG~NCIA CONJUNTA para este e os PL. 2.592/92, 2.613/92, 2.614/92, 

. 2.621/92, e PL. 2.631/92: APROVADO. 

Verificação de votação solicitada ~elo Dep. Eduardo Jorge, líder do PT. 

Em votação o requerimento: REJEITADO . SIM: 219, NÃO: 84, ABST: 08, TOTAL: 311. 

PLENÂRIO 

Em votação requerimento dos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDBi José Luiz Maia, líder do PDSi Célio de 

Castro, líder do PSBi ~den Pedroso, líder do PDTi Luis Carlos Hauly , líder do PSTi Aldo Rebelo, líder do 
PC do B i Jutahy Junior, na qualidade de líder do PSDBiEurides Brito , líder do PTRi Luis Eduardo, na . 

qualidade de líder do BLOCOi Ricardo Izar, Líder do PLi Nelson Marquezelli, líder do PTBi e Eduardo Siqueira 
. ~ 

Campos , líder do PDC , solicitando, nos termos do art . 155 do R.I., URG~NCIA CONJUNTA para este e os PL. 
2.5 92/92 , 2 . 613/92 , 2 .61 3/92, 2.614/92 , 2.621/92 e PL. 2.631j92:APROVADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. Eduardo Jorge, líder do PT. 

Em votação o r equerimento: APROVADO. SIM: 354 , NÃO: 37 , ABST : 07 , . TOTAL : 398. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. Germano Rigotto pa=a proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela admissibili-. 

dade e, no mérito, pela aprovação . 

l?esignação do Dep . José Thanás Nonô para proferir parecer em substituição à 

dadt:!, juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a discussão . 

Adiada a votilção por falta de quorum • 

\ 

CCJR, que conclui pela constitucionali-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETONQ 2.615"/92 Continuação fI. 02 

CE,L ' Seç~o d e S inópse :y " 
F===================================================================== 
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A NDAM ENTO 

31.03.92 

01.04.92 

01. 04 . 9 2 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relatores designados pela Mesa em' substituição às Comissões': 

d e Finanças e Tributação, pela adequação financeira e, no mérito, pela aprovação; e, de Constituição e 

Just i ça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova 

ç a o. 

(PL.2.615-A/92) 

PLENÂRIO 

Votação em Turno Onico. 

Em votação o projeto: APROVADO. Contra o voto do PT. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Va i ao Se nado Federal. 
(PL . 2.615-B/92) 

AO SENADO FEDERAL, AT RAVt S DO OF. 

: APROVADA. 

COI 20,~aOO~o , o, INOV/e4) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N2 2.6l5-B, DE 1992. 

Dispõe sobre os vencimentos 

dos Membros do .. '. Mlnlsterlo 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Público da União, 

outras providências. 

e dá 

Art. 
, . 

1 2 - O vencimento baslco dos Membros do 
.. ,. 

MlnlsterlO 

Públ ico da Un ião, a partir de 1 2 de 

observada a descrição de cargos dos 

novembro de 
, 
ltens I, 11, 

1991, 

111 

, 
e fixado, 

e IV do 

Anexo da Lei 8 . 229, de 09 de setembro de 1991, respectivamente, em 

Cr$1 . 5l3 . 557,70 (hum milhão, quinhentos e treze mil , quinhentos e 

cinq~enta e sete cruzeiros e setenta centavos), Cr$1.468.l59,18 

(hum milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e cinquenta 

e nove cruzelros e dezoito centavos), Cr$1 . 422 . 759,76 (hum milhão, 

quatrocentos e vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e nove 

cruzeiros e setenta e selS centavos) e Cr$1.362 . 20l,66 (hum 

milhão , trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e um cruzeiros e 

sessenta e seis centavos). 

Parágrafo único . A verba de representação mensal dos 

Membros do Minist~rio Público da União a que se refere este 

artigo ~ a constante do anexo da Lei n2 7.725, de 06 de janeiro de 

1989, com as modificações introduzidas pelo artigo 3 2 da Lei n2 

8 . 273 , de 18 de dezembro de 1991. 

Art . 2 2 - Os vencimentos estabelecidos no artigo anterior 

e seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas datas e pelos 

mesmos índices adotados para os servidores da União . 

Art. 3 2 Aplicam-se aos Membros aposentados do 

Minist~rio Público da União e aos beneficiários dos falecidos as 

disposições constantes desta Lei. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

Art. 4 2 - Dos vencimentos previstos no art. e seu 

parágrafo único e dos proventos de aposentadoria a que se refere o 

artigo anterior, -serao deduzidas as 

auferidas desde 1 2 de novembro de 1991, 

vigente . 

parcelas correspondentes, 

com base na legislação 

-Art . 52 - As despesas resultantes da execuçao desta Lei 

correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União. 

Art . 6 2 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art . 7 2 - Revogam - se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões , em O~ de abril de 1992. 

jM~ 
Relator 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dispõe sobre os vencimentos 

dos Membros do Ministério 

Público da União, 

outras providências . 

e dá 

Art. 1~ - O vencimento básico dos Membros do Ministério 

Público da União, a partir de 1~ de novembro de 1991, 
, 
e fixado , 

observada a descrição de cargos dos itens I, 11, 111 e IV do 
-

Anexo da Lei 8.229, de 09 de setembro de 1991, respectivamente, e m 

Cr$1.513.557,70 (hum milhão, quinhentos e treze mil, quinhentos e 

cinqüenta e sete cruzeiros e setenta centavos), Cr$l. 468.159,18 

(hum milhão, quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e cinqüenta 

e nove cruzelros e dezoito centavos), Cr$1.422.759,76 (hum milhão, 

quatrocentos e vinte e dois mil, setecentos e cinqüenta no ve 

cruzeiros e setenta e selS centavos) e Cr$1 . 362 . 20 1, 66 (h um 

milhão, trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e um cruzeiros e 

sessenta e seis centavos). 
, , . 

Paragrafo unlCO. A verba de representaçao mensal d os 

Membros do Ministério Público da União a que se refere es te 
. , 

artlgo e a constante do Anexo da Lei n~ 7.725, de 06 de j a neiro de 

1989, com as modificações introduzidas pelo artigo 3~ da Lei n~ 

8.273, de 18 de dezembro de 1991. 

Art. 2~ - Os vencimentos estabelecidos no artigo a nterior 

e seu parágrafo único serão reajustados nas mesmas datas e pe l es 

mesmos índices adotados para os servidores da União. 

Art. 3~ Aplicam-se aos Membros aposentados do 

Ministério Público da União e aos beneficiários dos falecidos as 

disposições constantes desta Lei. 
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Art. 42 - Dos vencimentos previstos no art. e s eu 
, , . 

paragrafo unlCO e dos proventos de aposentadoria a que se refere o 

artigo anterior, -serao deduzidas as parcelas correspondentes, 

auferidas desde 1 2 de novembro de 1991, 

vigente. 

com base na legislação 

Art. 52 - As despesas resultantes da execução desta Lei 

correrão à conta das dotações consignadas no orçamento da União. 

Art. 6 2 

publicação. 

Esta Lei entra em vlgor na data d e 

Art. 7 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em L/~ de abril de 1992 /" 

I 
. / ~ 
/ 
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CâORJE ;~A~;O OE l~Hla!lC~f.'fS 

P R tl T ~ r; r. L O G f. ~ AL 

Em s de abril de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons­

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n g 14, de 1992 (PL n g 2.615, de 1992 , nessa Casa), que 

"dispõe sobre os vencimentos dos Membros do Ministério Público da 

União e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração . 

i-

--?RIMEIRA SECRETARIA SENADOR DIRCEU CARNEIRO 

Em. ___ .. ... ' . .. _. __ j 9J, Ao Senhor 
Primeiro Sec etário 

Secretário. Gu al da M esa. 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIR A 
Pr imeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara 

JF/. 

• "' • ..-- - - _. . Yf 

dos Dep~tr-frtJ7 : I \' I',' . S E ~ 
I A [11 Ó~/ oY ft?H 
r 1~ ~&;J I J /' J ! 

" ... I. \ " Secreto r!] .. : : r.: I ~':Cl IJ1 esa 
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